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DECRETO MUNICIPAL N° 1.204/24, de 10 de Fevereiro de 2024. 
 

“Decreta luto oficial de três dias em todo 
território do Munícipio de Pedro Alexandre e 
dá outras providências” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PEDRO ALEXANDRE, ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais, 

 

CONSIDERANDO o trágico falecimento do Sr Uilas Alves de Almeida, ocorrido hoje, na 
cidade de Aracaju / SE; 
 

CONSIDERANDO os inestimáveis trabalhos dedicados à comunidade pedro-
alexandrense, em especial ao Povoado Malhada Nova e regiões circunvizinhas, no 
decorrer de sua vida como cidadão e prestador de serviço ao público e do seu alto grau 
de amizades que o homenageado constituiu em vida com pessoas dos mais diversos 
segmentos da sociedade pedro-alexandrense e em toda a região;  
 

CONSIDERANDO que o aludido cidadão é digno das homenagens póstumas por ter sido 
uma personalidade de destaque em nosso Município; 
 

CONSIDERANDO ainda, o consternamento geral da comunidade pedro-alexandrense, do 
Povoado Malhada Nova e o sentimento de solidariedade, dor e saudade que emerge pela 
perda abrupta do Sr. Uilas Alves de Almeida em todo Município de Pedro Alexandre; 
 

CONSIDERANDO, finalmente, que é dever do Poder Público pedro-alexandrense render 
justas homenagens àqueles que com o seu trabalho, seu exemplo e sua dedicação, 
contribuíram para o bem-estar da coletividade,  
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica decretado Luto Oficial, por três dias, contados a partir desta data, no 
Município de Pedro Alexandre, em sinal de profundo pesar pelo falecimento do Sr UILAS 
ALVES DE ALMEIDA.  

 

PARÁGRAFO ÚNICO - Durante o período citado no “caput” deste artigo, as 
bandeiras deverão ser hasteadas a meio mastro, como homenagem póstuma a este 
cidadão e servidor público que sempre honrou a sua função com dedicação. 
 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Art. 3º - Revogam–se as disposições em contrário. 
 

Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se. 
 

Gabinete do Prefeito, 10 de Fevereiro de 2024. 
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